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JLGADOR 

Portugal e noutros ordenamentos 

a vez, o tópico central do segundo 
lexão a respeito do conceito de 
L participação do juiz na conciliação 
la imparcialidade. 
olve a ideia exposta no capítulo 
:es, o Autor levanta as seguintes 
nporta em lançar o juiz em mar 
)entadas em ato processual - que 
formalidade -, a carga discursiva 
excluída da mente de quem vai 
catória do processo judicial? Em 
os de sinceridade e de busca de 
sso para a construção do consenso e 
oralidade e espontaneidade - pode 
1viu e retomar o exame do objeto 
ras decorrentes do contraditório e 

::mtra-se na obra que temos o gosto 
ação de mestrado ( especialização 
üversidade Autónoma de Lisboa e 
: Janeiro de 202 2, perante um júri 
ltónio Pedro Ferreira (presidente), 
:iós próprios, que tivemos o prazer 
io sobre um tema controvertido e 
do Direito Processual Civil. 
ma, aos quais acresce a experiência 
urna especial sensibilidade nesta 
U'a atenta da obra e que nos levam 

:ão Judicial e Imparcialidade do Julgador, cit., 
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